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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 109/2022- GP, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

PORTARIA 109/2022- GP, de 15 de junho de 2022.
 

“Dispõe sobre relotação de servidor público
municipal. ”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando a necessidade da
reorganização da estrutura administrativa municipal,
RESOLVE:
Art.1º - TRANFERIR, a pedido, o servidor JOSÉ LINO DE
CARVALHO, matrícula 1110, cargo Auxiliar de Manutenção,
lotado na Secretaria Municipal de Esportes, para exercer suas
funções na Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 15 de junho de 2022.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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